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A Sua Excelência o Senhor

Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Requer providências.

Senhor Prefeito

1. Servimo-nos do presente para, em atenção ao Requerimento n9 1.533, do
Vereador Luis Fernando Braite, aprovado pelo Douto Plenário, requerer a Vossa Excelência que
determine, aos setores competentes, o restabelecimento da iluminação pública, em frente ao
n9 173 da Rua Jaci Carneiro Monteiro, no bairro Santo Inácio, visando garantir segurança,
visibilidade noturna e conforto aos moradores da região
2. O local encontra-se sem iluminação há vários dias, causando desconforto e
insegurança aos moradores. A falta de luz
aumentando o risco de acidentes e promovendo
urgente é necessária para restabelecer

Atenciosamente,

a circulação de pedestres e veículos,preju

de insegu rança. A intervenção
idade na regiãorança e
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